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ATASPORTARIAS
PORTARIA Nº 474, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021

“ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS LEGAIS NA PORTARIA 
N. 264, DE 10 DE MAIO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE COMIS-
SÃO DO COMITÊ ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DA SITUA-
ÇÃO DO COVID-19 E SUA COMPOSIÇÃO NO ÂMBITO DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA E DA OUTRAS PREVIDÊNCIAS.” 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Resolução 
nº 031/2002, a Lei Orgânica do Município e, ainda:
Considerando a vacância do cargo em decorrência do óbito 
do vereador “Tharles dos Santos” ocorrida no dia 17 de se-
tembro de 2021.
Considerando, por fim, a necessidade de adequar o artigo 
1º da Portaria n. 264, de 10 de maio de 2021;  RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o art. 1º da Portaria n. 264, de 10 de maio 
de 2021, o qual passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 1º - Determinar que a Comissão do Comitê Especial 
de Acompanhamento da Situação do COVID-19 da Câmara 
passa a ser composta pelos Vereadores Sergimar Antônio de 
Melo, Gláucia Galante Buissa e Leandro Cassiano Neves, e 
pelo médico Dr. Clauber Lourenço – CRM 42.548.”
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EXPEDIENTE

PORTARIA 475/2021 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 01 de outu-
bro de 2021, do cargo de provimento em comissão, o ser-
vidor abaixo relacionado, lotado no gabinete do Vereador 
Antônio Augusto Gonçalves Goulart (Queijinho):

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Tiago Silva Freitas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de setembro de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

Art. 2º - Determinar que ficam revogadas as disposições em 
contrario, mantendo-se vigente os demais dispositivos da 
Portaria 264 de 10 de maio de 2021. 
Art. 3º – Determinar que esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
Uberlândia, 28 de setembro de 2021.

Sergimar Antônio de Melo
Presidente da Câmara


